
ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA ruNICIPAL DE DUAS ÊSTRÂDAS

AVISO DE CHAMAIíIENTO PÚBLICO PARÀ CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSÂ No OOO2A/2O24

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne L4.L33/2O21, art. 75, §3e e no Decreto
MunÍcipa1 ne 76/2O23, art. L4, convoca as emprêsas interessadas em
fornecer o seguinte OBIETO POR IiEIO DE DISPENSA DE LICITAçÃO EÍi{

RAZÃO DO VALOR: Contratação de empresa especializada em serviços de
digitação e inserção de dados no Programa HORUS do Ministério da
Saúde na Farmácia Básica do Município de Duas Estradas - PB e

Qualifan-Sus do MÍnistério da Saúde, dunant€ o exencício financeino
de 2024.
PRÀ20 DE ENTREGA DAS PRoPoSTAS. 26/04/2024.
E!4AIL PARA ENVIO DAs PROPOSTAS:
prefeituradeduasestradas. p@gmaiI. com.
O termo de referêncÍa e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponlbilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estnadas - PB, 24 de Abril de 2024.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DÉ DUAS ESTRADAS - PB

CHA}4AüENTO PÚBLICO

PREÂÍ{BULO

o |tluilIcÍPlo DE DUAS ESTRADAS, inscrito no cNPl sob o ne

08.787.Otz/AOO!-LO, através da PREFEITA HUNICIPAL, tonna pÚbIico
que 'fará contratâção mediante o pnocedimento de DfSPENSA DE

LICITAÇÃO, com fundamento no ant. 75, inciso II, da Lêi ns
74.733/2O2L, ob etivando a contnatação do ob eto adiante descrito:

1

BJETO: Contratação de empresa especializada em senviços de digitaç
inserção de dados no Prognama HORUS do Ministério da Saúde n

armácia Básica do Município de Duas Estradas - PB e Qualifar-Sus d

nistério da Saúde, durânte o exercÍcio financeiro de 2024.

ECEBIMENTO DAS PROPOSTAS AT | 26/A4/2O24 às !7:Q6 horas r HO IOD
BRASILIA
E-MAIL PARA ENCAIT{INHAIIIENTO
prefeitu radeduasest rada s. p b@eoaif.! qm

PROPOSTAS:

esponsável (a): Central de
ontratações Municipais (ccM

ntato: (83) 991s8-0654

@
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ESTÂDO DA PÀRÂÍBA
PREFEITURA ÍrIUÍ{ICIPAL DE IxrAS ESTRADAS

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAiIENTAçÂO:
1.L. O Í.lunicípio de Duas Estnadas - PB, pessoa jurÍdica de direÍto
púb1ico 1ntêrno, tendo por finalidade exercer a rêprêsentação do
Poder Executivo Municipal e exencer outras atnibuíÇões especialmente
desígnadas na LeÍ orgánica do MunÍcípio.
1.2. O Município de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
refenentes à Farmácia Básica do Fundo I'tunicipal de Saúde.
1.3. Assim, o Município necessita da contrataÇão desse serviço por
se tratar de serviços essenciais para a manutenção de suas
atividades.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação,
com base no art. 75, 1.I, da Lei FederaL ne 14.133r de 01 de abril de
2O2l e pelo art. 14 do Decreto Municipal ne 76t de 14 de março dê
2023, EM RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÂO DETALHAT'A DO OB]ETO:
2.1. Contratação de empresa êspecializada em serviços de digitação e
inserção de dados no Programâ HORUS do Ministério da Saúde na
Farmácia Básica do Município de Duas Estradas - PB e Qualifar-SUS do
Minlstério da Saúde, durante o exercício financeiro de 2024,

3. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualídade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabillzar- se por todos os ônus e obrigações concernentês
à legislação fiscal, civiI, tributária e tnabalhÍsta, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perantê seus fonnecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratâdo;

2

74.133 /2027, Dêcreto MunicipaEGISLAçÃO APLI EL: Lei Federal ns.
e 76, de 14 de marÇo de 2o23.

lsponÍveis no link do Diário Oficial
seus
ou

stas.través do e-mail de recebimento de ro

INF ES ADICIONAIS: O edital e anêxos encontram-s
poderá ser solicit

NCIA DE TEITIPO: Para todas as refenências de
observado o honánio de Bnasília e contados em dias úteis.

tempo senáREFERE

óneÃo osmaHoanTE: MuNrcÍpro DE DUAS ESTRADAs cuja pref
é a autoridadê solicÍtante e a ordenadora de despesas, utilizando
recursos orÇamentários do referido órgão para fazer face às despesas
da contnatação.

eita MunicÍpaI
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA HUI{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

c) - Manter preposto capacitãdo e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitan a fÍscalização do Contrâtante devendo
prestar os informes e esclarecimêntos solicitados;
e) - Sená responsável pelos danos causados diretamênte ao
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execuÇão do contnato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pe1o órgão
interessado.;
f) - Não cêder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autonÍzação
expnessa do Contratantê;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas âs condições de habÍIitação e
gualificação exigidas no respectivo processo l"icitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
h) Efetuar a execução dos servlços em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Tenmo de Referência e
seus ânexos;
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, rêmover, neconstruir ou substituÍr, a suãs
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícLos, defeitos ou incorneções resultântes de sua
execução ou de matêriais nela empnegados.

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços
efetivamente realizados, de acondo com as respectivas cIáusulas do
contrato;
b) - PnoporcÍonan ao Contratado todos os meios necessários para ã

fiel execução dos serviços contratados;
c) - NotÍfÍcar o contratado sobne qualquer Írregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a maÍs ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contnatado de suas responsabÍlidades
contratuais e legais;
d) - DesÍgnar representantes com atribuiÇões dê Gestor e Fiscal
deste contnato, nos termos da norma vigente, êspecialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, rêspectivamênte, permitida a

contratação dê terceiros para assistência e subsídio de infonmaçôes
pertinêntes a essas atribuições.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO DO CONTRATO:

5.1. A Gestão do instrumento contratual será de
Gestor do Contrato designado.
5.2. compete ao Gestor do Contrato:

3

competência do
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ESTADO OA PARAÍBA
PREFETTURA iII,IICIPAL DÊ DTJAS ESTRADAS

a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos
serviços;
b) Controlân administrativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja
seu desdobnamento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Fedenal, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) ManÍfestar-se sobre quaisquer soIÍcitações da contratâda, em

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e pnazos,
submetendo-os à autoridade competente;
O Propor à autoridade competente, de forma motivada e
fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao
contratado, conforme previsto no contnato;
g) Administrar o processo de aplicação de penalidades
regulamentares no edital do pnocesso licitatónio e pactuadas no
contnato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em

havendo, promover a respectiva prorrogação;
i) Executar lustificatj.va Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em pnazo hábil, quando pnever ou
verifican necessidade de modo pnomoven acréscimos, supressões e/ou
outnas altenações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obnigações
decornentes do contrato, nos termos do artigo tl1 da Lei ne
!4.133/2t, será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumpnlmento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposiçôes regulamentares do
serviço e as cIáusulas constantes no instrumento contratual
pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato
de modo a fomentar seu cumprimento na estrÍta legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou
quantitativas, informando ao Gestor do contrato sobne infnaÇões
e/ou discnepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de
providências, quando o objeto não fon cumprido ou não suprin a

necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notifÍcando a contratada
sobre possÍveis in consistências;
e) Avaliar os re sultados /obj etos entregues;
0 Atestan a Nota Fiscal e o nelatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidãde de recebimento dos documentos, tarifas dos
senviços e demais informações que se fizerem necessánias);
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ Íi{I'NXCIPÀL DE DUAS ESTR-ÀDÂS

g) Manter permanente vigilância sobre âs obrigações da
Contratada, definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente
quânto à observância dos princÍpios e preceitos consubstancÍados na
Lei no 14.133/21 e suas alteraçôês;
h) Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamaçõês dos
usuários;
i) Relâtar as ocorrências que exijam a comunicação às autonidades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder púbIico as
irregularidades de que tenham conhêcimento refenentes ao serviço
prestado;
j) Intenvir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em Iei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviÇo, rêceber, apurar e

solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão
cientifÍcados, em até 30 (trinta) dias, das providênclas tomadas; e
1) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a

terceiros, públicos ou privados, visando identificar e antecipar
necessidades de investimentos para expansão*
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verifÍcar se está de
acondo com o exigido, e em caso negativo, a contratada deverá
efetuar as devidas conreções imediatamente; e,
a2) defÍnitivâmente, após o pagamento, mediante tenmo detalhado que
comprovê o atendlmento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilldade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitónios, e, na ocornência desta, não implica
em cornesponsâbilidade da AdmÍnistração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidede com o art. 120 da Lêi ne 14.133r de 2021.

6. VALOR ESTII4ADO DA CONTRATAçÃO:
6.1. RS 20.860,@ (vinte mil e oltocentos reais);
6.2. A estimativa do valor a sen contratado inclui os serviços de
mão de obra e materiais necessários para a execução dos serviços'
6.3. o valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado apnesentados pelas êmpresas rêlacionadas no mapa

de preço.
6.4. 0 valor a sen proposto devená conter a composíção dos custos
dos servÍços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial
- Anexo II deste EditâI de chamamento Público.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobre os serviÇos a serem contrâtados.

5
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUNA MUIICIPAL DE DUAS E5TRÀDA5

8. DOTAçÃO ORçAI,IENTÁRIA:
8.1. Os necursos para a realização deste serviço estão prevístos
seguinte dotação orçamentária :

Recursos próprios do Município dê Duas Estradas:
07.ao - to.3at.2001.2030 - sso - 3.3.90.39.01.

. VÍGÊNCIA:

.1. 0 contrato tená vigência de 08 (oito) meses, contado a partir
a data de sua assinatura.
.2. 0 empenho de dotações
o seu valor corrigido não

na

9
9
d
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onçamentárias suplementares até o limite
caracteriza altenação do mesmo, podendo
apostÍla, dispensando a celebração deser registrado por simples

aditamento.

10. DO REA]USTE DO PREçO:
!O.t. O reajustê contratuaL poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze)
mêses, a partir da data da assinatura do contrato,
1.0.2. A Contratada deverá pleitean o reajuste âté a data da
prorrogação de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão
1ógica.
10.3. Para o reajuste sêrá aplicado o Índice Nâcional de Preços ao
consumidor Amplo - IPCA, fornecÍdo pelo IBGE.
tO.4. 0 reajuste do preço deverá ser apresentado em Fãtuna/Nota
fiscal complementar. Enquanto não divulgado o índice correspondente
do mês em que os serviços forem executados, o reâjuste será
calculado de acondo com o úItimo Índice conhecido, cabendo a

correção de cá1culo quando publicado o Índice definitivo.

11. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO!
11.1. No íntenesse da Administração do Município, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vintê e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 14.133/21.
L7,2. A Contratada fica obrigada a âceltan, nas mesmas condÍções
licltadas, os acréscimos ou supressôes que se 'fizerem necessárias.

6
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7. CONOIÇôES DE PAGAilENTO:
7.1. O pagamento será êfetuado na Tesouraria do Contratante,
mediante pnocesso regular, da seguinte maneira: Para ocornen no
prazo de trinta dias, contados do penÍodo de adimplemento.
7.2. A nota fÍscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo
ainda estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa
de Débitos Trabalhistas (CHDT); certificado de negularidadê de FGTS-
CRF; certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.



11.3, Nenhum acréscimo ou
estabelecido nesta condição,
acondo entre as partes.

ESTÂDO DA PARAÍBA
PREFEIÍUR'T I{JT,IICIPAL DE DUAS ÊSTRADAS

supressão
exceto as

poderá exceder o limite
supressôes nesultantes de

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE }UIBILIÍAçÂO:
12.1 Habilitação lunídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constítutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registnado, em se tratando de sociedades comenciais, e
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores.
c) Decreto de autorização, em se tratando de êmpresa ou
sociedade êstnangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autonizaÇão pana funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutlvo, no caso de sociedades civÍs,
acompanhada de pnova de diretoria em exercÍcio.
e) 0 contnâto social e suas alterações, quando possÍvel, deverão
constar a denominaÇão sociaL e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá sêr compatÍvel com o objeto
licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTo,
que o apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria
ou admin ist radores ,

12.2. Regulanidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastno Nacional de Pessoas lunídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Pnova de inscrição no cadastro de contnibuinte Estadual,
relativo ao domicíIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de

atividade e compatíve1 com o objeto da presente dispensa de

licitação *(no caso de empresas dos setores do comércio, indústria e

serviços de transporte intermunicipal e interestadual).
b.2) Pnova de inscnição no Cadastro de Contribuinte Municipal,
relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de

atividade e compatíve1 com o objeto da presente dispensa de

licitação ou Alvará de Licença para Localização e Funcionâmento.
*(no caso de êmpresas com atividade de prestação de serviços).

c) Pnova de regulanidade para com a Fazenda Fedenal, medÍante
apresentação de Centidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Fedenal, da sede do

proponente, ou outra equivalente, nâ forna da Lei.
d) Pnova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expêdida pela

7
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ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURA NU ICIPÁL DE OIJAS ESTRAOAS

Secnêtaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de negularidade parâ com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Centidão Negativa de Débito, expedida pela
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de negularidade relativa à Seguridade Socia1 (INSS) ou
ao Fundo de Ganantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstnando situaÇão
regular no cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade penante a lustiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no 72.Mo/zo].l),
12.3 Qualificação Econômico - F inanceina
a) Certidão negativa de faIência ou concordata, necuperação
judicial e êxtrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da
sede do proponente.

1.3. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar âtestado de capacidade
técnica, fornecido pon pessoa jurÍdica de Direito Púb1ico ou de
Direito Privado, comprovando ter realizado atÍvidade compatível e
pentinente ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas
fiscais/empenho que comprovem os serviços/fornecimento de atividade
compatíve1 e pertinente ao obJeto da presente dispensa de IÍcitação.

14. DAS DTSPOSTçÕES FrlrArS:
14.7 É vedada a subcontnatação parcial ou totaI, do objeto
contratado, não podendo a contratada transferir a outnem a sua
execução.
L4.2 0s casos omissos serão resolvidos pelo contratante à Iuz das
disposições constantes na Lei de n.s t4,133/21' dos pnincípios do
dineito público e, subsidiariamente, com base em outras nonmas
jurídicas quê sirvam ao supFimento de êvêntuais lacunas.
14.3 As comunicações entne âs partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entnegues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eLeito o Foro do MunicÍpio de Guarabina - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões
oriundas do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 23 de Abnil de 2024.

açôes Municipais - CCMCentnal de Contr
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ESTÂDO DÀ PANÂÍBA
PREFEITURA Íilut'IICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ANEXOS AO EDITAL DE CHAIqAMENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anêxo III - l4inuta do Contrato
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Contratação de empnesa especializada em serviÇos de digitação e

1.O. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:

inserção de dados no Programa HORUS do Minlstérío da Saúde na
Farmácia Básica do MunicípÍo de Duas Estradas - PB e Qualifar-SUS do

E5TADo DA PAR,AÍBA
PREFEIÍUNA üUIIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ANEXO I - ESPECIFICAçõES

DISPENSA No OOO28/2024

MinÍstério da Saúde, durãnte o exencÍcio financeiro de 2A24.

2.O. ]USTXFICATIVA
2.1. Considerando as necessidadês do oRc, tem o prêsente termo a

finalldade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação em têIa. As
canacterísticas e especificações do objeto ora licitado são:

i UI'trDADE
i

P.UI,IIÍARIO P. TOTAL

xêcução de serviços dê digitação e inserção F1ês oa 2.6@,gO 20,aog,
ados no Programa HoRUS do t'linistério da saúde n
armácia Básica do Uunicípio dê Duas Estradas

e Qualifar-sus do l4inlstério da saúdê, durant
êxêrcíclo 4inenceiro dê 2924.

otal 29.800,

ar

e
l.

T

3.6. OBRTGAçôES OO CONTRATADO

3.1. Executar devidamente os serviços descritos no obJeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Respon sabílizar - se por todos os ônus e obrigaçôes concennentes
à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como pon

todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo,
perante seus fornecedores ou terceiros em nazão da execução do
objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e Ídôneo, aceito pelo contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os sêus atós;
3.4. Permltir e facilitar a fiscallzação do contratante devendo
prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
3.5. Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao
Contratante ou a terceÍros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não exclulndo ou reduzlndo êssâ
nesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

10
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3.5. Não cedêr, transfenir ou subcontratan, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão
êxpressa do Contratante;
3.7. Manter, durante a vigência do contrâto, em compatibilidade com
as obrigações assumÍdas, todas as condÍções de habilitação e
quallficação exigidas no respêctÍvo processo licÍtatório,
apresentando ao Contratante os documêntos necessários, sêmpre que
solicitado;
3.8. Efêtuan a execução dos servÍços em perfeitas condições,
conforme especÍficações, prazo e 1oca1 constantes no Termo de
Referêncla e sêus anexos.;
3.9. Não sená admitida a subcontratação do objeto licitatórioj
3.10. Reparan, corrigin, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou êm partê, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes de sua
execução ou de materiais neLa empregados.

. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

. Havendo proposta com valor para o rêspêctivo item relacionado
Anexo I - Tenmo de Referência - Especificações, na coluna códÍgo:
.1. SuperÍor ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de
xequibilÍdade, em ta1 situação, não sendo possÍve1 a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o pnazo de A3
(três) dias úteis para compnovar a vlabilidade dos pneços, sob pena
de desconsidenação do item,
4.2, Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
comespondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presentê dispensa - Valor de Referência -, que representa o
somatório total dos preÇos relacionados na respectiva planilha dos
serviços a serem executados, refenente ao comespondente item, está
acima indicado.

5.6. fiODELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste EdÍtal de Chamamento Púb1ico o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório
- Anexo fI.

Â*.'-r- )".;, J*^n' Jc- S*-3ê-
Ceninal de cóntrátações Municipais - CCM
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PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de IÍcitaÇão
em epígnafe, âprêsentamos pnoposta conforme abaixo:

Drscir rl'lAçÃo UNIDADE QUÂNTIDAOE

t1ê5

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 08 (oÍto) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (tninta) dias.
VALIDADE DA PRoPOSTA: 60 (sessenta) dias.

/de de

ResponsáveI

CNP]

72

@

ANEXO II - I'MDELO DE PROPOSTA

DISPENSA NO OaO28I2O24

PROPOSTA

REF. : DISPENSA No 0002812624

0BlETO: Contratação de empnesa especializada em serviços de
digitação e inserção de dados no Programa HORUS do Ministério da
Saúde na Farmácia BásÍca do Município de Duas Estradas - PB ê
Qualifar-SUS do Ministério da Saúde, durante o exercÍcÍo financeiro
de 2O24.

CODIGO
'1 -i

01 Êxêcução de senviços de digitação e lnserção dê dâdos no
Prognama HoRUS do Ministéri.o da Saúde na Farfiáciâ Básica do
lvlunicÍpio de Duas Estradas - PB e Quâlifan-Sus do Ministério dâ
Saúde, dunante o exercÍcio +inanceiro de 2424.
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ANEXO III - Í{INUTA DO CONTRATO

DISPENSA N9 OOO28I2O24

CoNTRATO Ne ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 51 CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA EXECUÇAO DE SERVIçO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumênto pârticular de contrato, de um lado
PREFEITURA !4UNICIpAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centno
- Duas Estradas - PB, CNPI ns 08.787.O72/OOAI.-1O, neste ato
repnesentada pela PrefeÍta loyce Renally Felix Nunes de FigueÍredo,
Brasileira, Casada, Funcionaria Publica, residente e domicÍliada na
Fazenda São Fnancisco., SN - Zona Rural - Duâs Estradas - PB, €PF ne
O9O.4O7.504-40, Carteina de ldentidadê ne 3.570.572 SSP, doravante
símplesmente CONTRATANT, e do outro lado

representado por .. .. residente e domiciliado na . .. .,
...r CPF ns , Carteira

de Identidade ne ...., doravante simplesmentê CONTRATADO, decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se negerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIII{EIRA - DOS FUNDíIÍiIENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ne OOO28 /2024,
processada nos termos da Lei no t4.L33/2O21; Decreto Municipal n"
76/2A23; e legislação pertinente, considenadas as alterações
posteriores das referidas normas, às quaís os contnatantes estão
suJeitos como também às c1áusulas deste contrato.

O serviço deverá ser executado rigor osamente de ãcordo com as
condÍções êxpressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de
Licitação ne Ooa28/ 2@24 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,

13
QO

, CNPI ne neste ato

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO:
0 prêsente contrato, tem pon obJeto: contratação de empnesa
especializada em serviços de digitação e inserÇão de dados no
Prognama HORUS do Ministério da Saúde na Farmácia Básica do
Município de Duas Estradas - PB e Qualifar-SUS do Ministério da
Saúde, durantê o exêrcício financeiro de 2024.
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independente de
unitánio.

transcrição; e sob o regime de empreitada por preço

cLÁusuLA QUARTA - DO REAIUSTAT4E}'|TO Em SENTIDO ESTRITO:
0s preços contratados são fixos e irneajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Contratado, os pneços poderâo sofrer reaJuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação vêrifícada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estÍmado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrênciã da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um

ano será contado a pantÍn dos efêitos financeiros do último
reaj uste .

No caso de atnaso ou não divulgação do índlce de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importâncÍa caLculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença comespondente tão logo
seja divulgado o Índlçe definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cáIculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, semprê que este ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o Índice utÍlizado para neajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecÍdo para reajustamento venha a ser êxtÍnto ou
de qualquer forma não possa maís ser utillzado, será âdotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão legâI quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
0 reajuste poderá ser realizado por apostílamento.
0 prazo para resposta ao pedÍdo de nestabelecimento do equilíbnio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatónia do
fato impnevisÍve1 ou previsÍve1 de consequência incalculáve1,
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Leí 14.133/21

CLÁUSULA QI.,INTA - DA DOTAçÃO!
As despesas correrão por contâ da seguinte dotação,
onçamênto vigentê:
Recunsos Próprios do MunicÍpio de Duas Estradâs:
07.0a - 10.301.2001.2030 - sao - 3.3.90.39.oL.

,,.;\
qzr

t4

constante do

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de Rg ..,
(...).
Repnesentado por: .,. x R$ ...
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAÍqENTO:
o pagamento sêrá efetuado mediante processo regular e em observânciã
às normas e procedimentos âdotados pelo Contratante, bem como as
disposições dos Arts. t4t a i.46 da Lei !4,1.31/Ztt da seguinte
maneina: Para ocornen no prazo dê trinta dias, contados do período
de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTImA . Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei t4.!33/2021, estão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do Contrato:
a - InÍcio: Imediato;
b - Conclusão: 08 (oito) meses.
A vigência do prêsente contrâto será determinada: 08 (oito) meses,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. tOS a !].4, da Lei t4.733/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçôTS OO CONTRATANTE:

a) - Efetuar o pagamento nelativo a execução dos senviços
efetivamente reallzados, de acordo com as respectivas cIáusulas do
contrato;
b) - Pnoporcionan ao contratado todos os meios necessários parâ a
fiel execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não eximê o Contratado de suas responsâbÍlidades
contratuais e legaÍs;
d) - Designan rêpresentantes com atribuiçôês de Gestor e Fiscal
dêste contrato, nos termos da norma vigente, especialmentê para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de Ínformaçôes
pertinentês a essas atribuiçôes.

CLÁUSULA M)NA . DAS OBRIGAçôES DO CONTRATADO:

a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto
supracitado, dentno dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabillzar- se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes
à 1egÍs1ação fiscal, civil, tnibutária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquen tÍtuIo,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
c) - Manter pneposto capacitado e idôneo, aceito pêIo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus âtos;

@
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d - Permitir e facilitan a fiscalização do Contnatante devendo
prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pêlos danos causedos diretamente ao
Contratante ou a terceinos, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fÍsca1Ízação ou o acompanhamento pelo órgão
Íntenessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrator em compatibilldade com
as obrlgações assumidas, todas as condições de habilitação ê
qualificação exigidas no respêctivo pnocesso IÍcitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em penfeitas condições, conforme
especificações, prazo e 1oca1 constantes no Termo de Referência e
seus anexos.
i) Não será admitida a subcontnatação do objeto licitatório;
j) Reparan, corrigir, removen, reconstruir ou substituir,
expênsas, no total ou em pante, o objêto do contrato em
venificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes
execução ou de materiais nela empregados.

CLÁUSULA DÉcIÍiIA . DA ALTERÂçÂo r rxrrrcÃo:
Este contrato poderá ser aItêrado com a devida justificatÍva,
unilateralmente pelo Contratãntê ou por acordo entre as pârtes, nos
casos e condiçôes previstas nos Arts. !24 a !36 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contradÍtórÍo e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçõês
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.733/27
Nas alterações unil.aterals a que se refere o inciso I, do caput do
Art. t24, da Lei t4.!33/21, o Contnatado será obnigado a aceitan,
nas mesmas condiÇões contratuais, acréscÍmos ou supressôes que se
fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125,
do mesmo dÍploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCII4A PRII'IEIRA . Do RECEBII'iEiITO:
Exêcutada a presente contratação e obsêrvadas as condições de
adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e condÍções
para receber o sêu objeto pelo Contratante obedecerão, confonme o
caso, às disposiçôes do Art. t4O, da Leí 14.t33/21.
Por se tratar de serviço, a assÍnatura do termo detalhado de
recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o

a suas
que se
de sua
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cumprimênto das exigências de caráter técnico, até 15 (qulnze) dias
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitlvo, será emitido e assinatura pelas pântes,
apenas após o decurso do pnazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse
prazo ser supenior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excêpcionais,
devidamente j ustificados .

CLÁUSULA DÉCII*IA SEGUNDA . DAS PE}.NLTDADES:
0 Contratado sená responsabilÍzado administratÍvamente, facultada a
defesa no prazo 1egaI do interessado, pelas infrações previstas no
Art. 155, da Lei 14.t33/2L e serão aplicadas, na forma, condições,
regnas, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguÍntes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamentê pela infnação adminístrativa de dar càusa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a Ímposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de O,5% (zero vÍrgula
cÍnco por cento) aplicada sobre o valon do contrato, por dia de
atnaso injustiflcado na execução do objeto da contratação; c - multa
de tO% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no refenido Art. 155; d -
impedimento de licitar ê contatar no âmbito da Administração Púb1ica
direta e indireta do entê federativo quê tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações
administnativas previstas nos Íncisos II, III, IV, V, VI ê VII do
caput do referÍdo Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalldade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar
ou contnatan no âmbito da AdministraÇão Púb1ica direta e Índireta de
todos os entes federativos, pelo pnazo de cinco anos, aplicada ao
responsáve1 pê1as lnfraÇões administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, x, XI e xII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações admÍnistratÍvas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4E do referido Art.
L56; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
t4.t?3/21.
Se o valon da multa ou indenização devida não for rêcolhido no prazo
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer jus, acnescldo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA DÉCIÍi1A TERCEIRA - DA COÍiIPENSAÇÃO FINANCEIRÂ:
Nos casos de eventuais atnasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desdê que o Contratado não tenha concomido de alguma
forma pana o atnaso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data 1Ímite fixada para o pagamento até a dãta
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corrêspondênte ao efetivo pagamênto da pancela. 0s êncargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados
com utÍIização da seguinte fórmuIa: EM = N x Vp x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagâmênto e a do efetivo pagâmento; Vp = valon da parcela a ser
paga; ê I = índice de compensação financeira, assím apurado: 1 = (TX
+ tOO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
ú1tÍmos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo
Governo Fedenal que o substitua. Na hipótese do referido Índice
estabelecÍdo pâra â compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser detenminado pela legislação então em
vigor.

cLÁusuLA DÉcIilA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questõês decorrentes destê contrato, as partes
elêgem o Foro da Comarca de GuarabÍra - PB.

E, por estarem de pleno acordo,
02 (duas) vÍas, o qual vai
testemunhas.

foi lavrado o
assinado pelas

presente
partes

contrato em

e por duas

DUAS ESTRADAS - PB, ... dE de

TESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO
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l Duas Estradas/PB 24de Abi1de2024

oúmo o DUAS ESTRADASCIAL
Muni ÍIo 2000.Lei dezembrocipal

D FI DEo UNICM ÍpD
2de de deCriado 4212000pela

AVISO DE CHAI-IA}/IENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DTSPENSA No OOO2812024

A Pnefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Pnefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns !4.733/2Q21, art. 75, §3p e no Decreto Municipal
ns 76/2023, ant. 14, convoca as empresas interessadas em fornecen o
seguinte oBlETo PoR titElo DE DTSPENSA DE LICITAçÃO EM RAZÃO DO VALOR:

Contratação de empnesa especializada em serviços de digitação e

inserÇão de dados no Progrâma HoRUS do Ministério da Saúde na
Farmácia Básica do MunicÍpio de Duas Estnadas - PB e Qualifar-sus do
Ministénio da Saúde, durante o exercício fÍnanceiro de 2024.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTASZ 26/O4/2O24.
EÊIAI L PARA ENVIo DAS PRoPOSTAS : pref eituradeduasest radas . pb@gmaiI. com.

0 tenmo de referêncj.a e demais infonmações podem sen baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 23 de Abnil de 2O24.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ÊSTRADAS - PB

Link para baixan Edital:
https : //d uasestradas . pb . gov. bnllicitacao/dÍ spens a-n-@OO26-2O24/

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB * CEP: 58.265to0
Tel: (83) 3265 1030 - E+nail: prefeitura@duâsestradãs.pb'gov.br

CNPJ: 08.787.012/0001-10
,.-;\§-,


